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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ VARA CÍVEL DA COMARCA DE

TORITAMA-PERNAMBUCO.

 

 

 

 

 

 

 

             LENIVALDO JOSÉ DA COSTA, brasileiro, inscrito no RG sob Nº 4.489.845 SDS/PE e do CPF Nº

831.040.034-91, residente e domiciliado na Rua Santa Agda, nº 36, centro, Toritama-PE, CEP 55125-000, por

intermédio de seu advogado,  firmado, constituído e qualificado em outorga em anexa, com escritório na Ruain fine

Tomé de Souza, 108, Nova Santa Cruz, Santa Cruz do Capibaribe, local onde recebe as intimações e/ou notificações

de estilo vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, requerer

AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ 09.248.608/0001-04, situada na Rua

Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP.: 20031-205; pelas razões que passa a expor:

I.             PERLIMINARMENTE

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA

Requer a parte Autora, os benefícios da assistência judiciária, por possuir escassos recursos, estando

impossibilitada de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo do seu sustento próprio e

da sua família, conforme pode ser comprovado mediante declaração de pobreza anexa. Razão pela qual, faz  ao jus

, nos termos do artigo 98 ao102 do Código de Processo Civil.benefício da justiça gratuita

 

DO INTERESSE DE AGIR- Via administrativa inadequada – Irregularidades no pagamento leva ao ajuizamento

para cobrança de diferenças
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 Importante salientar que, em nenhum momento a Lei que rege o seguro obrigatório exige que o beneficiário

do seguro tenha que, em primeiro momento, entrar pela via administrativa, mesmo porque, caso houve tal exigência,

esta seria inconstitucional, ferindo o artigo 5º, inciso XXXV, da CF/88.

Assim depreende o seguinte julgado:

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. SEGURO DPVAT. ESGOTAMENTO DA VIA

. ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE Mostra-se desnecessário o esgotamento da

via administrativa para ajuizamento da ação de cobrança de seguro obrigatório

. Apelo provido;DPVAT. Inteligência do art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal

sentença desconstituida. (Apelação Cível Nº 70064635790, Sexta Câmara Cível, Tribunal

de Justiça do RS, Relator: Elisa Carpim Corrêa, Julgado em 27/08/2015). (TJ-RS - AC:

70064635790 RS, Relator: Elisa Carpim Corrêa, Data de Julgamento: 27/08/2015, Sexta

Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 01/09/2015). (Grifos nossos).

 

Sendo assim, no intuito de afastar qualquer dúvida quanto a inadequação da via administrativa no seguro

DPVAT, o Autor expõe abaixo quais os motivos pelos quais é obrigada a ingressar com a presente ação:

Veja que o principal motivo, é o fato da seguradora, ter fins lucrativos, o que por si só, torna tal procedimento

inviável para as vítimas, uma vez que tal procedimento sequer garante o contraditório e a ampla defesa, não podendo

assim, ser comparada ao INSS, porque o INSS não tem fins lucrativos e seus procedimentos administrativos foram

criados por lei, garantindo ainda a ampla defesa e o contraditório. Ao contrário, a seguradora visa tão somente o

LUCRO em detrimento das vítimas.

Administrativamente a seguradora não paga a correção monetária cujo o termo inicial, deve ser a partir da

data em que entrou em vigor a medida provisória nº 340/2006 que alterou o valor da indenização e fixou em

R$ 13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui, esse valor ficou fixo e não houve correção).

Nos processos administrativos realizados pela seguradora, quando realizada a perícia, o que se vê é um

enorme caos, um mar de obscuridade, a começar pelos médicos escolhidos pela mesma, pois em geral não

são especializados em perícia médica, e são obrigados a seguir um formulário que contém as quantificações

definidas em 10%, 25%, 50%, 75% e 100%, ou seja, se a incapacidade de uma pessoa for de 90%, os

profissionais tem que marcar 75%, e assim degressivamente, prejudicando as vítimas.

Além dos sérios problemas com a imparcialidade das perícias da seguradora, a mesma, impõe óbices no

pagamento administrativo mesmo que a menor, alegando causas banais ou já superadas pelo entendimento

jurisprudencial, como por exemplo, a exigência no pagamento do DUT.

A Seguradora Líder diligencia e faz todos os esforços junto ao governo federal, câmara dos deputados e ao

senado, para aprovarem medidas provisórias e leis, que só visam ao lucro para o convênio DPVAT e sempre

em detrimento das vítimas.
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Por esses motivos, TODOS os processos administrativos referentes à invalidez permanente e DAMS, são objetos

de lide no judiciário, porque a seguradora nunca faz o pagamento correto, ou seja, a seguradora apenas usa o

procedimento do pagamento administrativo para atrasar a vítima, e até desmotivá-la.

Portanto, exigir que o beneficiário tenha o trabalho duplo para receber, sem contudo, ser indenizado das

despesas que isso gera ao mesmo, é no mínimo ultrajante, pois só beneficia a seguradora na sua gama em

enriquecer-se em detrimento da vítima.

Diante de todos esses motivos, não há que se falar também em princípio da causalidade e sucumbência autoral,

pois como visto a seguradora historicamente sempre deu muitos motivos para o ajuizamento de ações de cobranças

de seguros.

Como visto, a obrigação de esgotamento prévio da via administrativa para a propositura da ação judicial tem-se

como irrelevante e incompatível com o princípio colacionado no inc. XXXV do art. 5º da Constituição da República,

que não estabeleceu como condição de acesso à Justiça que a parte acione ou esgote as vias administrativas, esse

princípio, resguarda o jurisdicionado no direito, por exemplo, de discutir judicialmente, justamente por conta dessas

situação acima expostas.

II.            DOS FATOS

 

No dia 22 de março de 2015, ocorreu acidente de trânsito na BR 104, na cidade de Toritama, no qual o Autor

conduzia uma motocicleta que veio a colidir com um desconhecido que dirigia um carro, derrubando a vítima/Autor no

chão, que sofreu um trauma na perna esquerda. Fatos estes, devidamente comprovados na Declaração emitida pelo

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), atestado médico, Receituário do Hospital Regional do Agreste,

bem como ficha de esclarecimento do Hospital da Restauração, todos em anexos.

Diante de tal fato, o Suplicante vindo a tomar ciência acerca dos direitos que lhe cabe, vem perante esse juízo,

   esperando ser devida e completamente indenizado, na forma do Art. 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, com redação

 dada pela Lei nº 11.482/2007, dispositivo que fixa a referida indenização no valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e

quinhentos reais).

Os documentos apresentados fazem provas suficientes da incapacidade do requerente, devendo ser

reconhecido o direito a indenização, com juros a partir da citação, e correção monetária a partir da entrada

 em vigor da medida provisória nº 340, ou seja, a partir do dia 29/12/2006, data que os valores foram

congelados e a partir daí, nunca tiveram reajuste.

Diante a narrativa fática e da comprovação da invalidez, a via judicial se faz necessário para que vossa

excelência determine que a seguradora pague a indenização referente ao seguro obrigatório no grau a ser apurado

em perícia judicial, com a devida correção monetária que deverá incidir a partir do dia 29/12/2006.

III.          DO DIREITO
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O art. 3º da lei nº. 6.194/74 estabelece que os danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as

indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementar, conforme se vê

abaixo:

 - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta LeiArt. 3º

compreendem as indenizações por morte, , epor invalidez permanente, total ou parcial

por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras

que se seguem, por pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem

como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo jus a parte autora ao

recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe:

Art. 5º - O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do

, independentemente da existência de culpa, haja ou nãoacidente e do dano decorrente

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. ( grifo nosso).

PROVA DOCUMENTAL DEVIDAMENTE JUNTADA – DOCUMENTAÇÃO MÉDICA HOSPITALAR E BOLETIM DE

OCORRÊNCIA – NEXO DE CAUSALIDADE DEVIDAMENTE DEMONSTRADO

O fato foi devidamente comprovado pela parte autora, de acordo com o art. 5º da Lei 6.194/74, § 1, a), que

diz que:

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do
” ...dano decorrente

Mediante a entrega dos seguintes documentos:

“ ”.registro da ocorrência no órgão policial competente

Veja que a lei não diz se o Boletim de Ocorrência deve ser comunicado ou não, exige-se o Boletim de

Ocorrência OU Certidão de Ocorrência. É ônus da Seguradora fazer prova de que as informações contidas no

.Boletim de Ocorrência, ou na Certidão de Ocorrência, não são verdadeiras, se assim por ventura alegar

Além do Boletim de Ocorrência, outros documentos juntados pela parte autora, corroboram a veracidade das

declarações expostas na Declaração de Ocorrência, ora acostada. Portanto, o conjunto probatório, atesta o fato como

verdadeiro.

Veja Excelência, que a parte autora cumpriu o determinado pelo Artigo 373, I do Código de Processo Civil,

pois junta documentos comprovando suas alegações (DECLARAÇÃO DE OCORRÊNCIA, conforme art. 5º da Lei

6.194/74, § 1, a), além da documentação médica hospitalar),portanto, meras alegações da seguradora alegando o

, não podem ser admitidas.contrário

É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo art. 373, II do CPC, que diz que ao réu

 incumbe o ônus da prova, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor

.
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Assim colaciona o seguinte julgado:

APELAÇÃO CÍVEL.  EMENDA DACOBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT.

INICIAL. DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DO GRAU DE INVALIDEZ.

 RECURSO PROVIDO. DESNECESSIDADE. É dispensável a apresentação de laudo do

Instituto Médico Legal - IML ou documento comprobatório do grau de invalidez para

o ajuizamento da ação de cobrança de seguro DPVAT, pois o grau da lesão

decorrente de acidente automobilístico pode ser apurado mediante perícia médica,

. (TJ-MG - AC: 10433110338061001 MG, Relator: Veiga de Oliveira,na fase probatória

Data de Julgamento: 19/02/2013, Câmaras Cíveis Isoladas / 10ª CÂMARA CÍVEL, Data de

Publicação: 27/02/2013) (grifos nossos).

 

Nos termos do artigo 5º da Lei nº 6.194/74, “o pagamento da indenização será efetuado mediante

”.simples prova do acidente e do dano decorrente

Demonstrado o nexo causal existente entre o acidente automobilístico e a lesão de caráter

permanente na vítima, impõe-se o dever de indenizar. 

O LAUDO PERICIAL DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL NÃO CONFIGURA DOCUMENTO
ESSENCIAL E IMPRESCINDÍVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA
SECURITÁRIA, NOTADAMENTE PORQUE A INCAPACIDADE DECORRENTE DO SINISTRO

.(...).PODE SER AFERIDA POR OUTROS MEIOS DE PROVA

Portanto, cumpre a parte autora com o determinado por lei e embasado na jurisprudência, para fazer  aojus

reconhecimento do direito à indenização, bem como ao recebimento da mesma, o que desde já requer.

 

IV- DA PROVA PERICIAL

 

O sistema processual brasileiro, ao definir que a cada parte cabe provar o que alegou, adotou a Teoria

Clássica que possui uma concepção estática do ônus da prova. Isto é, a distribuição do ônus, segundo o Código de

, define-se abstrativamente, considerando-se apenas as hipóteses legais, sem sofrer qualquerProcesso Civil

influência ou interferência da situação posta em juízo.

Observa-se, portanto, que o  não conferiu mutabilidade ao ônus da prova de modo que asCPC

particularidades da causa pudessem, em determinadas hipóteses, alterar a regra comum de distribuição de ônus da

prova.

Ao ignorar as particularidades da causa, demonstrou-se em desarmonia com o modelo constitucional do

direito processual civil, pautado no direito fundamental de acesso à justiça, que exige uma leitura do processo, de

seus procedimentos e de suas técnicas, consoante as particularidades de cada causa.
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Por conta disso, tem-se destacado e ganhado espaço na doutrina nacional a Teoria da Distribuição Dinâmica

do Ônus da Prova, que indica um modelo de distribuição pautado na dinâmica da própria relação jurídica processual

em análise, podendo-se a ela se ajustar, com o fim de melhor atender às especificidades da causa em concreto.

Assim, seguindo a Teoria da Distribuição Dinâmica do Ônus da Prova, este ônus não decorre de uma simples

definição em abstrato do legislador, ele deve ser desempenhado pela parte que, conforme as particularidades do

caso em concreto, possui as melhores condições de provar os fatos.

Assim já colaciona o seguinte julgado:

AGRAVO INTERNO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. ADIANTAMENTO.

HONORÁRIOS DO PERITO. TEORIA DAS CARGAS PROCESSUAIS DINÂMICAS.

REGRA PROCESSUAL QUE TRATA DO ENCARGO DE ANTECIPAR AS DESPESAS

PARA PRODUÇÃO DE PROVA NECESSÁRIA A SOLUÇÃO DA CAUSA. DEVOLUÇÃO

DOS HONORÁRIOS PELO PERITO. DESCABIMENTO. 1. Preambularmente, cumpre

destacar que é aplicável ao caso dos autos a teoria das cargas processuais

dinâmicas, uma vez que as partes  se encontram em igualdade de condições paranão

, existindo óbice para aa coleta probatória pretendida, in casu levantamento técnico

realização desta em face da hipossuficiência da parte demandante importar na delonga

desnecessária da solução da causa, o que atenta aos princípios da economia e celeridade

processo. 2. Note-se que a teoria da carga dinâmica da prova parte do pressuposto que o

encargo probatório é regra de julgamento e, como tal, busca possibilitar ao magistrado

produzir prova essencial ao convencimento deste para deslinde do litígio, cujo ônus

deixado à parte hipossuficiente representaria produzir prova diabólica, isto é, de ordem

negativa, ou cuja realização para aquela se tornasse de difícil consecução, quer por não ter

as melhores condições técnicas, profissionais ou mesmo fáticas, sejam estas de ordem

econômico-financeira ou mesmo jurídica para reconstituir os fatos. 3. Aplica-se a teoria da

carga dinâmica probatória, com a inversão do ônus de suportar o adiantamento das

despesas com a produção de determinada prova, com base... no princípio da

razoabilidade, ou seja, é aceitável repassar o custo da coleta de determinada prova a parte

que detém melhor condição de patrocinar esta, a fim de se apurar a verdade real e obter a

almejada Justiça. 4. Releva ponderar que a dinamização do ônus da prova será aplicada

quando for afastada a incidência do artigo 333 do Código de Processo Civil por

inadequação, ou seja, quando for verificado que a parte que, em tese, está desincumbida

ao onus probandi, pois não possui as melhores condições para a realização de prova

necessária ao deslinde do feito. 5. Assim, a posição privilegiada da parte para revelar a

verdade e o dever de colaborar na consecução desta com a realização da prova pretendida

deve ser evidente, consoante estabelecem os artigos 14, I, e 339, ambos do Código de

Processo Civil, pois se aplica esta regra de julgamento por exceção, a qual está presente

no caso dos autos, pois a parte demandada conta com melhores condições jurídicas e

econômicas de produzir tal prova, pois se trata de seguradora especializada neste tipo de

seguro social. 6. No presente feito não merece guarida à pretensão da parte agravante,

uma vez que o art. 333 do Código de Processo Civil estabelece que os honorários do perito

serão pagos antecipadamente pela parte que houver requerido o exame técnico, ou pelo

autor, quando pleiteado por ambas as partes ou determinado de ofício pelo juiz, desde que

aquela regra geral não importe em dificul... retardar a solução da causa, o que autoriza a

inversão do encargo de adiantar o montante necessário a produção da prova pretendida. 7.

Destaque-se que mesmo a perícia sendo determinada de ofício pelo magistrado é possível

a inversão do encargo de adiantamento dos honorários de perito, desde que atendidas às

condições atinentes a teoria da carga dinâmica da produção probatória. 8. Frise-se que a

teoria da carga dinâmica da prova ou da distribuição dinâmica do ônus da prova é regra

processual que visa definir, qual parte suportará os custos do adiantamento das despesas
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para realização de determinada prova necessária a solução do litígio no curso do feito,

dentre as quais os honorários periciais. Logo, não há prejuízo a qualquer das partes com

esta medida de ordem formal, pois a prova em questão irá servir a realização do direito e

prestação de efetiva jurisdição, com a apuração de verdadeira reconstituição dos fatos

discutidos, o que interessa a todos para alcançar a pacificação social. 9. Cumpre ressaltar,

também, que antes da realização da perícia os honorários são fixados provisoriamente, a

fim de ser dado início a avaliação técnica pretendida, contudo, por ocasião da decisão final,

o magistrado pode estabelecer em definitivo aquela verba de sucumbência em patamar

superior ao inicialmente feito, de acordo com o princípio da proporcionalidade e grau de

complexidade do exame levado a efeito, atribuindo o pagame... Impossibilidade da

devolução dos valores recebidos pelo Perito em razão do não comparecimento da parte

autora para a realização do exame, uma vez que o referido profissional estava disponível

para a realização do trabalho para o qual foi designado, devendo a recorrente buscar o

montante que entende cabível da parte sucumbente Negado provimento ao agravo interno.

(Agravo Nº 70066956301, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge

Luiz Lopes do Canto, Julgado em 11/11/2015). (TJ-RS - AGV: 70066956301 RS, Relator:

Jorge Luiz Lopes do Canto, Data de Julgamento: 11/11/2015, Quinta Câmara Cível, Data

de Publicação: Diário da Justiça do dia 13/11/2015) (grifos nossos).

 

Sendo assim, conforme julgado supra, requer a parte Autora a aplicação da teoria da distribuição dinâmica do

 ônus da prova com a inversão do ônus de suportar o adiantamento das despesas com a produção da prova pericial,

tomando por base, o princípio da razoabilidade, pois a seguradora Requerida detém melhores condições de

patrocinar esta, a fim de se apurar a verdade real e obter a alcançando assim, a almejada justiça.

 

V- DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETRÁRIA 

Os documentos apresentados fazem provas suficientes da incapacidade sofrida pelo Requerente, devendo

ser reconhecido o direito a indenização, com juros a partir da citação, e correção monetária a partir da entrada em

vigor da Medida Provisória nº , ou seja, a partir do dia 29/12/2006, data que os valores foram congelados e a340

partir daí, nunca mais teve reajustes.

Excelência, como já é sabido, a Medida Provisória nº 340/2006, alterou o valor para pagamento das

indenizações no seguro obrigatório , de 40 (quarenta) salários-mínimos, para até R$ 13.500,00 (treze mil eDPVAT

quinhentos reais).

Pois bem, essa medida provisória que depois foi convertida para Lei /2007, FIXOU os valores, e desde11.482

então, esses valores jamais foram corrigidos, ou reajustados, sofrendo a INEVITÁVEL e progressiva deterioração

pela inflação.

Ressalta-se que, considerando que a inflação medida pelo IPCA acumulada do mês posterior à aprovação da

mudança (dezembro de 2006) até julho de 2012, chegou a 31,4%, a perda de valor do sinistro do  já atingiuDPVAT

quase 1/3 (um terço).
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Nota-se ainda que os valores arrecadados pelo , conforme informações do sítio da Seguradora LíderDPVAT

dos Consórcios do Seguro , são expressivos e têm se incrementado continuamente (TODO ANO ÉDPVAT

REAJUSTADO, E O PAGAMENTO PELO CONTRIBUINTE É OBRIGATÓRIO).

De uma arrecadação total de R$ 1,9 bilhão em 2005, o  arrecadou R$ 6,7 bilhões em 2011. AsDPVAT

indenizações neste período também cresceram, mas em proporções bem inferiores.

Enquanto as indenizações representavam 36,2% do total arrecadado com o  em 2005, esta proporçãoDPVAT

atingiu 34,1% em 2011, pouco mais de dois pontos a menos.

A correção monetária a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº , ou seja, a partir do dia340

29/12/2006, data que os valores foram congelados e a partir daí, nunca mais teve reajustes, é medida que se faz

urgente, para evitar o enriquecimento sem causa das sociedades seguradoras, em detrimento do contribuinte.

Acompanhando todas as manobras das seguradoras, até conseguirem a edição da medida provisória em

comento, ficou claro, que a norma não trouxe nenhuma forma de reajuste de propósito. Tudo fazia parte de um

grande plano das seguradoras para diminuir o valor que seria repassado às vítimas de acidente, de forma

progressiva. Inclusive contando com os efeitos corrosivos decorrentes da falta de um fator ou índice de correção.

Mas esse é outro assunto. Especificamente falando da correção monetária, esta visa manter o poder

aquisitivo da moeda vigente no país, meio circulante de curso forçado com efeito liberatório das obrigações

avençadas, cujo valor efetivo visa estabilizá-la como meio de troca econômica.

Sobre o assunto, são os ensinamentos do ilustre jurista José de Aguiar Dias (DIAS, José de Aguiar, Da

Responsabilidade Civil, XIª ed., revis., atual e amp., de acordo com o  por Rui Berford Dias SP,código Civil de 2002

RJ, PE: Renovar, 2006, p. 988), ao asseverar que:

A fórmula de atualização mais indicada, portanto, é a correção monetária, que é uma

compensação à desvalorização da moeda. Constitui elemento integrante da condenação,

desde que, no intervalo entre a data em que ocorre o débito e aquela em que é satisfeito,

tenha ocorrido desvalorização. Se o devedor tem que pagar 100 reais e os 100 reais que

ele ficou a dever não são mais, 100 reais, mas 100 reais menos a desvalorização sofrida

pela moeda, é evidente que só se exonerará do débito e o credor só receberá o que lhe é

devida, se o valor real, desencontrado do valor nominal, for reintegrado, mediante o

acréscimo da diferença verificada.

Ainda, é oportuno trazer à baila as lições de Arnoldo Wald (WALD, Arnoldo. Correção monetária de

condenação judicial em ação de responsabilidade civil. Revista de Processo, São Paulo: Revista dos Tribunais, v.

104, n. 26, p. 133-149, out.- dez/2001) quanto à atualização monetária, transcritas a seguir:

Cabe agora verificar de que forma se deverá calcular a correção monetária da indenização,

de forma a assegurar que o valor real do dano seja o mais rigorosamente preservado.

Trata-se de um imperativo de ordem ética e jurídica, de forma a se obter a integral

reparação do dano sem privilegiar ou punir qualquer das partes envolvidas.

Num. 27084634 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: RODRIGO EWERTON DE ARAUJO - 10/01/2018 15:45:34

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18011015453457800000026752451

Número do documento: 18011015453457800000026752451



Como já dissemos acima, a correção monetária da condenação não pode servir de benefício ao devedor,

mas tampouco pode constituir em prêmio ao credor. Ela deve ser aplicada de forma a preservar e manter a essência

da indenização, ajustando os números à realidade inflacionária e, consequentemente, mantendo o poder aquisitivo do

dinheiro desvalorizado.

(...)

Sendo assim, sempre que houver depreciação monetária entre o momento da fixação do montante

pecuniário da indenização e o instante do pagamento, a expressão nominal do dinheiro deve ser reajustada para que

continue a traduzir o valor intrínseco do dano a reparar.

Como a correção monetária tem por finalidade recompor o poder aquisitivo da moeda corroída pela inflação,

nada mais justo, portanto, que o início da sua incidência se dê desde a data da entrada em vigor da Medida

Provisória que alterou e CONGELOU os valores em até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Portanto, com todas as vênias, aos que entendem que a correção monetária no seguro , deve incidir aDPVAT

partir da data do sinistro ou do protocolo/distribuição da ação, pode-se afirmar com certeza que esse entendimento é

absolutamente equivocado, especificamente quando se trata de sinistro ocorrido a partir da entrada em vigor da

medida provisória nº 340/2006. Isso porque, como visto, essa medida provisória, congelou os valores LÁ EM 2006.

Para exemplificar, se uma pessoa sofrer um acidente de trânsito no ano de 2020, e deste acidente resultar

incapacidade total de um dos membros inferiores, o valor a ser pago a essa vítima pelas seguradoras, será o valor

equivalente a perda do membro (de acordo com a tabela), em valores nominais fixados no ano de 2006. Se o

magistrado determinar que esse valor seja corrigido desde a data do acidente ou da distribuição da ação, o prejuízo

será de enormes proporções, pois serão 14 anos de deterioração da moeda.

Destarte, é devido o pagamento da correção monetária sobre o valor da indenização, da data da entrada em

vigor da MP 340/2006, ou seja, 29/12/2006, conforme determinou a sentença.

Portanto, requer seja reconhecido o direito a indenização, e determinado que a seguradora pague tal

indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO  com JUROS LEGAIS de 1,0% (um por cento) ao mês, ADPVAT

PARTIR DA CITAÇÃO INICIAL, e CORREÇÃO MONETÁRIA com o índice INPC, a partir da data em que entrou em

vigor a medida provisória nº 340/2006 que alterou o valor da indenização e fixou em até R$ 13.500,00, ou seja, dia

29/12/2006 (a partir daqui, esse valor ficou fixo e não houve reajuste ou correção).

VI- DO PEDIDO

Diante o exposto  requer:,

a) A , haja vista o Requerente não tem condições de arcar com as despesasconcessão da justiça gratuita

processuais, sem prejuízo de seu sustento e de sua família. Conforme determina o art. 98 e ss do CPC/15.

b) A , expedindo-se o competente mandado dedesignação da data para realização de Audiência de Conciliação

citação ao Réu no endereço fornecido pelo autor, citação essa que deverá ser por CORREIOS COM AVISO DE
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 nos termos dos Arts. , inciso  e , do , para nela comparecer, caso queira,RECEBIMENTO (AR), 246 I 247 CPC

apresentar contestação no prazo legal, sob pena de confissão e revelia;

c) Requer a , com a inversão do ônus de suportaraplicação da teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova

o adiantamento das despesas com a produção da prova pericial, tomando por base, o princípio da razoabilidade, pois

a seguradora Requerida detém melhores condições de patrocinar esta, a fim de se apurar a verdade real e

alcançando assim, a almejada justiça;

d) Se eventualmente pelos motivos elencados em lei, for decretada a revelia da Seguradora Requerida, requer seja

aplicada a teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, com a inversão do ônus de suportar as despesas com a

produção da prova pericial, condenando a Ré a arcar com os honorários periciais, arbitrados por Vossa Excelência,

que deverão ser pagos ao final do processo, pois não pode o estado arcar com tal ônus por desídia da Seguradora,

também não pode a mesma beneficiar-se da própria torpeza (haja vista que se for o Estado incumbido de tais

despesas, a seguradora estaria sendo premiada por ser revel, o que não é admissível);

e) Que julgue a presente Ação , reconhecendo o , e determineTOTALMENTE PROCEDENTE direito a indenização

que a seguradora pague tal indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO  DPVAT com juros a partir da

, e citação CORREÇÃO MONETÁRIA com o índice INPC, a partir da data em que entrou em vigor a medida

provisória nº 340/2006 que alterou o valor da indenização e fixou em até R$ 13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006

;(a partir daqui, esse valor ficou fixo e não houve reajuste ou correção)

f) A condenação da Requerida no pagamento das custas e demais despesas processuais, bem como no pagamento

dos honorários advocatícios.

f. A) Quanto aos honorários advocatícios, requer seja condenada a seguradora, de acordo com o art. , , ou20 § 3º

seja, no importe de 20%, caso o direito a indenização da parte autora ultrapasse a metade do máximo indenizável, ou

seja, o máximo indenizável é de R$ 13.500,00, portanto, a metade é de R$ 6.750,00, se o valor da condenação for

maior que isso, pugna pela aplicação do  do art.  do  na condenação dos honorários.parágrafo 3º 20 CPC

f. B) Porém, caso o valor a ser indenizada à parte autora, não ultrapasse a metade do valor máximo indenizável, o

que torna pequeno o valor, requer a condenação da Requerida nos honorários advocatícios, com fundamento no 

 do art.  do , evitando assim honorários irrisórios e a consequente desvalorização profissional.parágrafo 4º 20 CPC

g) Protesta e requer, ainda, provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidas, principalmente pela

juntada posterior de outros documentos, pericial, testemunhal, devendo ainda, o Requerido colacionar aos autos os

documentos necessários para o desenrolar da questão, por ser de direito e de justiça;

h) Que sejam as notificações e intimações realizadas EXCLUSIVAMENTE no nome do DR.RODRIGO EWERTON DE

;, OAB/PB – 13964, sob pena de nulidade, conforme preceitua o art.ARAÚJO 236, § 1º do CPC

Dá-se à presente causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), apenas para fins de alçada.
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Nestes Termos,

Pede deferimento.

 

Toritama, 10 de janeiro de 2018.

RODRIGO EWERTON DE ARAÚJO                                    

OAB/PB 13964

 

Rannah Louise Gervásio de Lima

Estagiária

 

Cibele Florêncio de Amorim

Estagiária
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